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PODER  JUDICIÁRIO

JUSTIÇA  FEDERAL  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº  215/2009 - DFOR

O Doutor ODILON DE OLIVEIRA, Juiz Federal Diretor do Foro em exercício, da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos Resolução n. 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os termos do Provimento n. 102, de 29 de junho de 2009, do Corregedor Regional da 3ª Região;

CONSIDERANDO, por fim, os termos da Portaria n. 190/2009-DFOR,
RESOLVE:

DESIGNAR como juízes plantonistas, nos sábados, domingos, feriados e horários fora do expediente normal, na Subseção Judiciária de Campo Grande, o Dr. ODILON DE OLIVEIRA, MM. Juiz Federal da 3ª Vara, nos dias 01/09/2009 (a partir das 18 horas) e 02/09/2009 (até às 10 horas), o Dr. JEAN MARCOS FERREIRA, MM. Juiz Federal da 6ª Vara, no período de 02/09/2009 (a partir das 18 horas) a 16/09/2009 (até às 10 horas), bem como o Dr. RENATO TONIASSO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara, no período de 16/09/09 (a partir das 18 horas) a 01.10.09 (até às 10 horas), os quais somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas de urgência, destinados a evitar o perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção, relativamente às jurisdições das Subseções de Campo Grande, Corumbá, Coxim e Três Lagoas.

II – DESIGNAR como varas plantonistas:

2ª Vara - período: de 01/09/09 (a partir das 18 horas) a 16/09/09 (até às 10 horas);

3ª Vara – período: de 16/09/09 (a partir das 18 horas) a 01/10/09 (até às 10 horas).

                               III – DAR A CONHECER que o plantão presencial será cumprido no horário da 9 às 12 horas, no fórum desta Subseção. O serviço de plantão poderá ser contactado pelo telefone (67) 8412-6626.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Campo Grande-MS, 21 de agosto de 2009.

ODILON DE OLIVEIRA

Juiz Federal Diretor do Foro

em exercício

